
PREFEMURA MTJ]\IICIPAL DE UNIAO
PRAÇA BARÃO DE GURGUE|A,443-CENTRO-UNrÃO- pI

CNPJ: 06.553.606/0001 -30

CONTRATO N" 016t2026
PROCESSO ADMINISTRATI VO N" 054067.020.2026
r\ExIclBtLrDADE DE LÍCtTAÇÀO ru" O.ilZOZO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
01612026 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
UNIÃO-PI E A EMPRESA ARAUJO &
LOPES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO-PI, com scde na Praça Barão de Gurguéia, 560,
Centro, União-PI, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ n" 06.553.606/0001-
30, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Gustavo Conde Medeiros, dorâvante chamado
abreviadamente de CONTRATANTE e, a emprcsa ARAUJO & LOPES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n' 15.663.516/0001-93, com sede na Rua das Orquídeas, n'691,
Teresina, PI, 64048- 152, Telefone (86) 98 144-5361, e-mail hitlana@araujoelopes.com.br, ncste ato
representada por Hillana MaÍina Lopes Mousinho Neiva Dourado, CPF n'018.275.213-50,
doravanle denominada CONTRATADA, têm justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO,
mediante cláusulas e condições seguintes:

l.l. Cabení a CONTRATADA, de acordo com o Processo Administrativo N" 054067.020-2026-
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Inexigibilidade de Licitâção n"
00412026, visando a contrataçâo de empresa especializada em prestação de serviços de
assessoria juridica em processos administrativos e judiciais do município de União-PI, visando
atendimento das necessidades da prefeitura municipal de União-PL

1.2.O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao
CONTRATANTE, quc foi devidamentc analisada e aceita, e cujo conteúdo faz parte integrante
do presente contrato, independente de transcrição, constando as referidas propostas na íntcgra,
no processo.

2.1. O pagamento do serviço especializado seú realizado com paBamento mensal de 12 parcclas
iguais de R$ 10.000,00 (Dcz MilReais), conforme cronograma previamente estabelecido cntre as
partes;

2.2. Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o Proc. Adm.
n"054067 .020-2026, Procedimcnto dc Inexigibilidade n' 00412026, sob a modalidade
lnexigibilidade e a proposta da Contratada.

3rl. A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá por contâ da seguinte Unidade
Orçamentária:

u.o 00.02.01 SECRETARIA MIINICIPAL DE PLANEJAMENIO E
ADMINISlT,{ÇÃO

FUN('ÁO DE 04 ADMTNISTRAÇÀO
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4.1. O valor contratado é de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentcs da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, flete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçào.

5.1. O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento

da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas.

5.2.4 emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste inslrumento e/ou no Termo de Referência.
5.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratantc deverá comunicar a cmpresa para que

emita a notâ fiscal ou fatura com o valor cxato dimcnsionado.
5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos neccssários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
5.5. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencic as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o pra,zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, nâo acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá scr obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICA-F ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

5.6.1. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitaçâo exigidas no cdital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou cntidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.6.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratânte.
5.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bcm como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
5.6.4. Persistindo a irregularidadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.6.5. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrâtado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

6.1. Os serviços deveram ser prestados mediante autorização de serviço e deverá ser iniciado após a
assinatura do contrato, junto a Secretaria Municipal de Administraçào.

7. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

apresentação da proposta.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclüdas após a ocorrência da

anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dinrlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pcla última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seú(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste seni realizado por apostilamento.

8.I . A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente conirato ou ocorrência de
quaisquer das situações descritas no art. 137 da Lei n' 14.13312021, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE a prcrrogativa de dá-lo por rescindido de pleno direito, mediante
interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de imputação das sanções previstas nos
artigos 156, 157 c 158 da rcferida Lci.
8.2.O prescnte contrato poderá ser rescindido por conveniência adminishativa do Contratante,
conforme disposição do artigo 137 da Lei n" 14.1.3312021, hipótcse que também não caberá à

Contratada qualquer tipo de indenização.
8.3. O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou rescisão pelas

disposições da Lei n" 14.13312021, dc l'de abril de 2021, obscrvadas suas posteriores altcrações,
por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.
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8.4. Pclo descumprimento total ou parcial das condições prcvistas no contrato, a Contratante poderá
aplicar à Contratada as sanções do art. 156, da Lei n" 14.13312021, sem prejuízo da
responsabilização civil e penal cabíveis.
8.5. As penalidadcs previstas no conhato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a

critério das partes, se entendercm as justificativas apresentadâs por ambas como relevantes.

9.1. O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos dcsse processo
licilatório, tendo como fundamento legal, o art. 74 caprt,lll, "b" da Lei 14.13312021, c/c Decreto
n" 10.922, de 30 de dezembro de 2021 c/c art.37,lX, da CF/88.

10.1. O prâzo de vigência dâ presente Contrato será de a paÍir de sua assinatura, por 12 (doze)
meses, na forma do aÍigo 105 da Lei no 14.13312021.

I 1.1. São obrigações do Contratante:
I l.l.l. Exigir o cumprimcnto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus an€xos;
I I .1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refcrência;
I L 1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
I 1.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado; 11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação

dos serviços, Íto pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
I I .l .6. Aplicar ao ConÍatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
I I .1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rcclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execuçào do ajuste.

I 1.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terâ o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

ll.l.8.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como cxclusivamente scus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:

12.1.2. Manter preposto aceito pela Administração para representáJo na execução do
conü"to.

12.1.2.1.A indicação ou a manutenção do prcposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercicio da atividade.

12.2. Atendff às determinações regularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supcrior
(art. 137, II);

lp
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12.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramenlas e

utensílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomcndações
de boa técnica e a lcgislação de regência;
12.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em paÍe,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a dcscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corrcspondcnte
aos danos sofridos;
12.6. Não contratar, durante avigênciado contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o tcrceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
12.7. Quando não for possivel a verificaçào da regulaúdade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, a emprcsa contratada dcverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regulandade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contralo, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
12.9. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços-
12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tcmpo, ao Iocal dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
12.11. Paralisar, por detcrminação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo

executada de acordo com a boa tccnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
l2.l2.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
12.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos quc fujam às especificações do memorial descritivo ou
inslrumento congônere.
12.15.Não pcrmitir a utihzaçdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre;

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
12. 17. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bem como as
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reservas de cargos previstas na legislação (art. ll6);
12.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. 116,
parágrafo único);
12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.20. Arcar com o ônus decorrcnte dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
dcvendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei n' 14.133, de 2021.
12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigcntes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fi sico-fi nanceiro.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpúdas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 3 8 e I 39 da mcsma Lci.
14.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.8. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjctiva.
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.9.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.9.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas.

I 5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 c demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

{

{i l.t&

\r tíw

CI,TIUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIÀ DE EXECUÇÀO



PREFEITURA MUMCIPAL DE T]NIAO
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉrA,443 -CENTRO-UNrÃO- pr

CNPJ: 06.553.606/0001 -30

l6.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021 .

16.2. O CONTRATADO é obrigada a accitar. nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ató o limitc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16.4. Registros que não caractcrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celcbração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei n' 14.133121.

18.l. Fica eleito o Foro da Cidade de União - Piauí, como o único competente para dirimir os litígios
quc decorrerem da exccução deste Tcrmo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § l' da Lcí n" 14.133/21 .

União-PI, 22 de janeiro dc 2026.
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(;USTAV E MEDEIROS

o ANTE

ARAUJO & L ES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 15.663.516/000t-93

HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURÁDO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CPF:
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